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                                                                   Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 2021. 

 

 

Comunicação n° 244/21-TJD/RJ 

 

EDITAL DE CITAÇÃO – 6ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - Nº 03/21 -  TJD/RJ 

 

De ordem do Auditor Presidente da 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL- CDR - Dr. 

Jonei Garcia Alvim e para os devidos efeitos faço saber aos interessados que estão 

sendo chamados  no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, sendo a sessão com 

transmissão pela plataforma Microsoft Teams, face às denúncias da douta 

Procuradoria: 

 

ATLETAS 

 
ANTONIO KAIO DE SOUZA LIMA SE RIO DAS PEDRAS ART. 254-A CBJD 

SAMUEL CHICUE MARTINEZ SE RIO DAS PEDRAS ART. 254-A CBJD 

PEDRO HENRIQUE MENEZES DO NASCIMENTO SE RIO DAS PEDRAS ART. 254-A CBJD 

CAIO RODRIGUES SOUZA SE RIO DAS PEDRAS ART. 254-A CBJD 

MATHEUS PEREIRA DE OLIVEIRA KOSMOS AS ART. 254-A CBJD 

DIOGO MACHADO DA SILVA KOSMOS AS ART. 254-A CBJD 

BRENO DE SOUZA NEVES KOSMOS AS ART. 254-A CBJD 

CARLOS RAY DA SILVA RAMOS KOSMOS AS ART. 254-A CBJD 

DAVI SOARES BRANDÃO FUTUROS TALENTOS ART. 254 § 1º II CBJD 

RODRIGO RODRIGUES DE OLIVEIRA GONÇALENSE FC ART. 254 § 1º II CBJD 

 

 

 

ASSOCIAÇÕES 

 

KOSMOS AS JOGO: SE RIO DAS PEDRAS x KOSMOS AS – 

CAMPEONATO AMADOR DA CAPITAL – SUB 

17 - 28/08/21 

ART. 191 CBJD 
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COMISSÃO TÉCNICA  

 

THIAGO PINTO THOMAZ  –  Vice-Presidente  GONÇALENSE  FC ART. 258 § 2º II CBJD. 

ALLAN DE SOUZA PEREIRA – Técnico KOSMOS AS ART. 258 § 2º II CBJD. 

THIAGO PINTO THOMAZ  –  Vice-Presidente  GONÇALENSE  FC ART. 243-F § 1º  CBJD. 

 

 

 

 

 

PROCURADORIA 

Dr. SÉRGIO VAMPRÉ 

 

 

Ficam assim os supramencionados de acordo com o disposto nos 

artigos 45 e 46 do CBJD, citados da denúncia e intimados para a SESSÃO DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO que ocorrerá ás 16h do dia 16 de novembro de 2021, no 

endereço citado acima. 

  

 

 

 

 

                                     Rio de Janeiro, 09 de novembro de 2021. 

 

 

 

                                                                  
                                                    Rosangela R. Silva                                                                                                                                                     

               Secretária Adjunta do TJD/RJ 

         


